MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
Centro de Educação/Departamento de Fundamentos da Educação

 Nº     PROJETO: Cinegrafando a educação – experiências formativas em cinema: até onde a sétima arte pode chegar?
CHAMADA PÚBLICA SELEÇÃO DE BOLSISTA
A Universidade Federal de Santa Maria, através do Projeto de extensão: Cinegrafando a educação – experiências formativas em cinema: até onde a sétima arte pode chegar?, torna pública a abertura de inscrições para seleção de bolsista, que objetiva selecionar acadêmicos (as) dos cursos de graduação do Centro de Educação ou de cursos de Licenciatura pertencentes a outros centros, para uma bolsa do Fundo de Incentivo à Extensão (FIEX).

1. DAS INSCRIÇÕES: 

As inscrições serão realizadas conforme segue: 

a) Data: 11/04 a 16/04/2017. 

b) Enviar ficha de inscrição preenchida por email para: gabriellaeldereti@gmail.com
2. PROCESSO DE SELEÇÃO 
Serão realizadas entrevistas.
Data provável entrevista: 18/04/2017 às 9h. Na sala 3341A (sala do GEPEIS)
3. DAS VAGAS
1 vaga para bolsista: bolsa no valor de R$ 400,00 – 8 meses, a partir de 01/05/2017.

4. DA CARGA HORÁRIA
Mínimo 16 horas semanais e máximo 20 horas/semanais

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1 Os candidatos selecionados deverão estar regularmente matriculados em curso de graduação até o final do período de vigência da bolsa.

5.2 Devem estar participando e/ou participado do Curso de Formação em Extensão Universitária, e ter concluído pelo menos as atividades EAD até a data de sua indicação como bolsista. 

5.3 Providenciar conta corrente, em seu nome, no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal para o recebimento de bolsa mensal, no valor de R$ 400,00. 

5.4 Não ter vinculo empregatício ou outra bolsa de qualquer natureza, salvo benefício socioeconômico-BSE.

5.5 Ter disponibilidade de cumprir com as atividades do plano de atividades da bolsa, a ser proposta pelo coordenador no ato da inscrição, jornada de 20 horas semanais.

5.6 Não havendo inscrição de candidatos em situação de vulnerabilidade social, conforme o disposto pelo Artigo 3º, inciso II, da Resolução 01/2013 - UFSM, as vagas serão abertas aos demais candidatos.

5.7 O não atendimento aos itens acima mencionados, implicará no cancelamento da bolsa.

Santa Maria, 10 de abril de 2017.

Valeska Fortes de Oliveira/FUE/382283 

-- ANEXO I –

CHAMADA PÚBLICA N. XXX/2017 – XXXXX

<FICHA DE INSCRIÇÃO >

	NOME: 



	BSE*: ( ) SIM ( ) Não

	CURSO: 



	UNIDADE: 



	SEMESTRE: 


	Nº MATRICULA

	BANCO: 

(   ) Banco do Brasil

(   ) Caixa Econômica Federal
	AGÊNCIA:
	CONTA: 

	RG:                                                                CPF:

	ENDEREÇO: 



	TELEFONE                                                 CELULAR:

	E-MAIL:



	DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS (informar turnos disponíveis):



	
	Segunda
	Terça
	Quarta
	Quinta
	Sexta

	Manhã 
	
	
	
	
	

	Tarde 
	
	
	
	
	


Tem disponibilidade para atividades nos finais de semana? (   ) Sim   (   ) Não
* BSE: Candidato com Benefício Socioeconômico.

Declaro que li e concordo com todos os termos previstos na Chamada Pública

XXX/2017, da Pró-Reitoria de Extensão.



Santa Maria, ___ de abril de 2017.

______________________________________________________

Assinatura

------------------------------------------------------------------------------------------destacar
CHAMADA PÚBLICA INTERNA N. XXX/2017 -XXXX
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO – COMPROVANTE DO CANDIDATO

NOME: _______________________________________________________________



Santa Maria, ___ de abril de 2017.
